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PROJETO DE LEI Nº 323/2025 

INSTITUI NORMAS DE ACESSIBILIDADE NO 

TRANSPORTE PÚBLICO PARA PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a política de 

acessibilidade no transporte público destinada às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), em conformidade com a CF/88, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (ONU), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e a Lei 

Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). 

Art.2º São objetivos da presente Lei:  

           I – garantir o direito fundamental de ir e vir, com segurança e dignidade, às pessoas 

com TEA; 

           II – promover a inclusão e a autonomia no uso do transporte público; 

           III – assegurar protocolos específicos de atendimento, respeitando as características         

sensoriais,cognitivas e comportamentais do público-alvo; 

           IV – capacitar os profissionais do transporte público para atendimento adequado e 

humanizado. 

Art. 3º O Município, por meio da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e da 

Secretaria Municipal de Saúde, instituirá protocolos específicos de acessibilidade, 

compreendendo: 

I – Identificação de usuários: possibilidade de cadastro voluntário junto à Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, com fornecimento de crachá ou adesivo 

identificador, de caráter opcional e discreto; 

II – Treinamento e capacitação: formação obrigatória para motoristas, cobradores e 

operadores, abordando: 

a) compreensão das necessidades sensoriais e comportamentais; 

b) formas adequadas de comunicação e interação; 

c) procedimentos de segurança e bem-estar durante o percurso; 

III – Adaptação de veículos: ajustes para redução de estímulos sensoriais excessivos 

(luzes, sons, avisos sonoros), quando necessário; 

 

Art. 4º O Município promoverá campanhas anuais de conscientização sobre o TEA, 

com foco em inclusão social, direitos fundamentais e respeito às diferenças no transporte 

público. 
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Art. 5º Serão desenvolvidos programas permanentes de sensibilização em parceria 

com escolas, universidades e organizações da sociedade civil, a fim de fomentar cultura de 

inclusão e empatia na comunidade. 

Art. 6º O Município assegurará o acesso pleno e efetivo ao transporte público às 

pessoas com TEA, eliminando barreiras que comprometam a mobilidade e a autonomia. 

Art. 7º As Secretarias competentes realizarão avaliação anual da política instituída por 

esta Lei, propondo aperfeiçoamentos conforme as necessidades reais dos usuários. 

Art. 8º A fiscalização caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, em 

conjunto com o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

(CMDPD). 

§ 1º O descumprimento das obrigações previstas sujeitará os responsáveis às sanções 

administrativas previstas na legislação municipal, sem prejuízo de outras medidas legais 

cabíveis. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das sessões, 15 de outubro de 2025. 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 

Vereador-autor 

 

 
 
Justificativa: 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir medidas de acessibilidade no 

transporte público municipal voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

A proposta fundamenta-se em normas constitucionais e internacionais que consagram 

a dignidade da pessoa humana e a igualdade material, tais como a Constituição Federal de 

1988, a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

A Câmara Municipal de Cabo Frio tem tratado o tema do autismo como uma pauta 

prioritária e sensível, promovendo debates, ações e legislações voltadas à inclusão e ao 

respeito às pessoas com TEA. Contudo, é imprescindível que esse compromisso se estenda a 

todos os setores da Administração Pública e da sociedade civil, de modo que a conscientização 

e o acolhimento se tornem valores efetivamente incorporados à rotina do Município. 
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A realidade demonstra que pessoas com TEA ainda enfrentam obstáculos 

significativos para utilizar o transporte público, seja pela ausência de adaptações adequadas, 

pela falta de capacitação dos profissionais ou pela inexistência de protocolos de atendimento 

humanizado. Tais barreiras resultam em exclusão social, restrição da mobilidade e violação 

de direitos fundamentais. 

Com a adoção dos mecanismos previstos neste Projeto — cadastro opcional, 

capacitação de profissionais, adaptação da frota, campanhas de conscientização e avaliação 

periódica —, o Município de Cabo Frio dará um passo importante na consolidação de políticas 

públicas inclusivas, promovendo o direito de ir e vir com dignidade e respeito às 

particularidades das pessoas com TEA. 

Trata-se, portanto, de medida de justiça social, que reafirma o compromisso do Poder 

Público local com a inclusão, a dignidade da pessoa humana e a efetividade dos direitos 

fundamentais, fortalecendo a construção de uma cidade verdadeiramente acolhedora e 

acessível a todos. 

Mais do que uma ação administrativa, esta iniciativa representa um gesto de 

empatia e humanidade. Que possamos, enquanto Poder Público e sociedade, estender a 

mão a quem apenas deseja ser compreendido e respeitado em sua forma de existir. Que 

cada medida adotada seja também um lembrete de que inclusão não é favor — é direito, 

e é dever de todos nós garantir que Cabo Frio seja uma cidade onde cada pessoa possa 

se sentir, de fato, parte. 

 


